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PODER EXECUTIVO

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

LEI Nº 4.038
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo a Subvencionar 
Entidades que especifica e dá outras providências.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.315/2015, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado 
a celebrar subvenção com as entidades abaixo 
relacionadas, conforme o valor descrito:

I. SANTA CASA DE IBITINGA HOSPITAL E 
MATERNIDADE:

a) Santa Casa: R$ 815.400,00 (oitocentos e 
quinze mil e quatrocentos reais);

b) Pronto Socorro Central: R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais);

c) Pronto Socorro Vila Maria: R$ 960.000,00 
(novecentos e sessenta mil reais).

Art. 2º. A Subvenção a ser firmada será coberta 
com recursos destinados na Lei Orçamentária Anual 
do corrente exercício.

 
Art. 3º. O Objeto de cada subvenção consta 

do Plano de Trabalho a ser aprovado pelo Poder 
Executivo, o qual será inserido no texto final do 
ajuste.

Art. 4º. A duração da subvenção será até 30 de 
Junho de 2015, podendo ser suspenso o pagamento 
na ocorrência de descumprimento do objeto, e até 
denunciado, se ocorrer desvio das finalidades da 
entidade.

§ 1º. A fiscalização da efetiva execução do 
objeto proposto no Plano de Trabalho apresentado 
será efetuada pelos Conselhos Municipais.

§ 2º. Em caso de descumprimento do avençado, 
a entidade será notificada pelo Conselho Municipal 
para regularização das pendências.

§ 3º. Será dada ciência ao Prefeito Municipal e 
ao responsável pelo Controle Interno de qualquer 
ocorrência relativa à subvenção.

Art. 5º. O valor final e total de cada entidade 
é o constante do Orçamento Fiscal do corrente 
exercício, podendo ser ajustado na forma da Lei 
Complementar nº 101/00.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 02 de fevereiro de 2015.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI Nº 4.039
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com o SINDICOBI - Sindicato das Indústrias e 
Comercio de Bordados de Ibitinga.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.316/2015, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênio com o Sindicato das Indústrias 
e Comercio de Bordados de Ibitinga - SINDICOBI, 
CNPJ 60.247.244/0001-03, com sede na Rua 
Quintino Bocaiúva, 498, Ibitinga/SP, no valor de R$ 
25.833,55 (vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e 
três reais e cinquenta centavos).

Art. 2°. O convênio a ser firmado será coberto 
com recursos destinados na Lei Orçamentária Anual 
do corrente exercício.

Art. 3°. O objeto do convênio consta do Plano 
de Trabalho a ser aprovado pelo Poder Executivo, o 
qual será inserido no texto final do ajuste.

Art. 4°. A duração do convenio será ate 30 de 
junho de 2015, podendo ser suspenso o pagamento 
na ocorrência de descumprimento do objeto, e ate 
denunciado, se ocorrer desvio das finalidades da 
entidade.

§ 1º. A fiscalização da efetiva execução do 
objeto proposto no Plano de Trabalho apresentado 
será efetuada pelos Conselhos Municipais.

§ 2º. Em caso de descumprimento do avençado, 
a entidade será notificada pelo Conselho Municipal 
para regularização das pendências.

§ 3º. Será dada ciência ao Prefeito Municipal e 
ao responsável pelo Controle Interno de qualquer 
ocorrência relativa à subvenção.

Art. 5º. O valor final e total de cada entidade 
é o constante do Orçamento Fiscal do corrente 
exercício, podendo ser ajustado na forma da Lei 
Complementar nº 101/00.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 02 de fevereiro de 2015.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI Nº 4.040
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo a Subvencionar 
Entidades que especifica e dá outras providências.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Resolução nº 4.316/2015, da 

Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado 
a celebrar subvenção com as entidades abaixo 
relacionadas, conforme o valor descrito:

I. Associação Senhor Bom Jesus - Asilo:  
R$ 258.993,00 (duzentos e cinquenta e oito mil, 
novecentos e noventa e três reais).

II. Associação Cristã de Proteção à Criança 
– Criança Feliz:  R$ 148.706,25 (cento e quarenta 
e oito mil, setecentos e seis reais e vinte e cinco 
centavos).

III. Associação Filantrópica Espírita de 
Ibitinga – “Casa da Sopa”:  R$ 17.142,00 (dezessete 
mil, cento e quarenta e dois reais).

IV. S.O.S. – Serviço de Obras Sociais:  R$ 
90.000,00 (noventa mil reais).

V. APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais: R$ 335.395,50 (trezentos e trinta 
e cinco mil, trezentos e noventa e cinco reais e 
cinquenta centavos).

VI. Associação Filantrópica “Casa do 
Caminho” Francisco de Assis – Berçário Maria de 
Nazareth: R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e 
quinhentos reais).

VII. CRIARTE – Centro de Recuperação e 
Inserção do Adolescente para Recondução ao 
Trabalho e à Educação – Projeto Vida:  R$ 35.305,13 
(trinta e cinco mil, trezentos e cinco reais e treze 
centavos).

VIII. ASSARI – Associação de Artes de Ibitinga:
Banda: R$ 86.790,36 (oitenta e seis mil, 

setecentos e noventa reais e trinta e seis centavos).
Escola: R$ 102.290,34 (cento e dois mil, 

duzentos e noventa reais e trinta e quatro centavos).

IX. GACCI – Grupo de Apoio aos Carentes e 
Portadores de Câncer de Ibitinga:  R$ 21.954,00 
(vinte e um mil, novecentos e cinquenta e quatro 
reais)

Art. 2º. A Subvenção a ser firmada será coberta 
com recursos destinados na Lei Orçamentária Anual 
do corrente exercício.

 
Art. 3º. O Objeto de cada subvenção consta 

do Plano de Trabalho a ser aprovado pelo Poder 
Executivo, o qual será inserido no texto final do 
ajuste.

Art. 4º. A duração da subvenção será até 
30 de Junho de 2015, podendo ser suspenso o 
pagamento na ocorrência de descumprimento do 
objeto, e até denunciado, se ocorrer desvio das 
finalidades da entidade.

§ 1º. A fiscalização da efetiva execução do 
objeto proposto no Plano de Trabalho apresentado 
será efetuada pelos Conselhos Municipais.

§ 2º. Em caso de descumprimento do avençado, 
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a entidade será notificada pelo Conselho Municipal para regularização das pendências.
§ 3º. Será dada ciência ao Prefeito Municipal e ao responsável pelo Controle Interno de qualquer ocorrência relativa à subvenção.

Art. 5º. O valor final e total de cada entidade é o constante do Orçamento Fiscal do corrente exercício, podendo ser ajustado na forma da Lei Complementar 
nº 101/00.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. M., em 02 de fevereiro de 2015.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 090
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Corrige identificação de valores constantes do Anexo V da Lei Complementar nº 88 de 27 de Janeiro de 2015. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos 
termos da Resolução nº 4.314/2015, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º. A descrição de valor do Quadro do Magistério Público Municipal, relativo ao Emprego Coordenador Pedagógico constante do Anexo V, do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 88 de 27 de Janeiro de 2015, são corrigidas conforme descrição do artigo 2º desta Lei.

ANEXO V
ESCALA DE SALÁRIO/VENCIMENTO DE SERVIDORES DE CARGO/EMPREGO
COLOCADO EM EXTINÇÃO OU TRANSFORMADO POR ESTA LEI (ES/V - CEE)

CATEGORIA FORMAÇÃO JORNADA FAIXA A B C D E F G H I J

ENSINO 
MÉDIO

JPG               
(20 HORAS)

1 984,30 1.003,99 1.024,07 1.044,55 1.065,44 1.086,75 1.108,48 1.130,65 1.153,26 1.176,33

Prof. Ed. Básica I - 
Subst.

GRADUAÇÃO
JPG               

(20 HORAS)
2 1.033,52 1.054,19 1.075,27 1.096,78 1.118,72 1.141,09 1.163,91 1.187,19 1.210,93 1.235,15

PEB I - 
Substituto

PÓS-
GRADUAÇÃO

JPG               
(20 HORAS)

3 1.085,17 1.106,87 1.129,01 1.151,59 1.174,62 1.198,12 1.222,08 1.246,52 1.271,45 1.296,88

MESTRADO
JPG               

(20 HORAS)
4 1.193,69 1.217,56 1.241,92 1.266,75 1.292,09 1.317,93 1.344,29 1.371,17 1.398,60 1.426,57

DOUTORADO
JPG               

(20 HORAS)
5 1.313,05 1.339,31 1.366,10 1.393,42 1.421,29 1.449,71 1.478,71 1.508,28 1.538,45 1.569,22

CATEGORIA FORMAÇÃO JORNADA FAIXA A B C D E F G H I J

Prof. Ed. Básica II 
- Subst.

GRADUAÇÃO
JPG               

(20 HORAS)
1 1.033,52 1.054,19 1.075,27 1.096,78 1.118,72 1.141,09 1.163,91 1.187,19 1.210,93 1.235,15

PEB II - 
Substituto

PÓS-
GRADUAÇÃO

JPG               
(20 HORAS)

2 1.085,17 1.106,87 1.129,01 1.151,59 1.174,62 1.198,12 1.222,08 1.246,52 1.271,45 1.296,88

MESTRADO
JPG               

(20 HORAS)
3 1.218,47 1.242,84 1.267,70 1.293,05 1.318,91 1.345,29 1.372,20 1.399,64 1.427,63 1.456,18

DOUTORADO
JPG               

(20 HORAS)
4 1.313,05 1.339,31 1.366,10 1.393,42 1.421,29 1.449,71 1.478,71 1.508,28 1.538,45 1.569,22

CATEGORIA FORMAÇÃO JORNADA FAIXA A B C D E F G H I J

GRADUAÇÃO
JCSP               

(40 HORAS)
1 1.948,34 1.987,31 2.027,05 2.067,59 2.108,95 2.151,12 2.194,15 2.238,03 2.282,79 2.328,45

CHEFE DE 
DEPARTAMENTO 

PÓS-
GRADUAÇÃO

JCSP               
(40 HORAS)

2 2.045,77 2.086,69 2.128,42 2.170,99 2.214,41 2.258,70 2.303,87 2.349,95 2.396,95 2.444,88

MESTRADO
JCSP               

(40 HORAS)
3 2.250,33 2.295,34 2.341,24 2.388,07 2.435,83 2.484,55 2.534,24 2.584,92 2.636,62 2.689,35

DOUTORADO
JCSP               

(40 HORAS)
4 2.475,38 2.524,89 2.575,39 2.626,89 2.679,43 2.733,02 2.787,68 2.843,43 2.900,30 2.958,31

CATEGORIA FORMAÇÃO JORNADA FAIXA A B C D E F G H I J

GRADUAÇÃO
JCSP               

(40 HORAS)
1 1.999,32 2.039,31 2.080,09 2.121,69 2.164,13 2.207,41 2.251,56 2.296,59 2.342,52 2.389,37

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO

PÓS-
GRADUAÇÃO

JCSP               
(40 HORAS)

2 135,37 138,08 140,84 143,66 146,53 149,46 152,45 155,50 158,61 161,78

MESTRADO
JCSP               

(40 HORAS)
3 2.309,22 2.355,40 2.402,51 2.450,56 2.499,57 2.549,57 2.600,56 2.652,57 2.705,62 2.759,73

DOUTORADO
JCSP               

(40 HORAS)
4 2.540,13 2.590,93 2.642,75 2.695,61 2.749,52 2.804,51 2.860,60 2.917,81 2.976,17 3.035,69
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Art. 2º. O Quadro de Referências constante da Lei nº 4.036 de 27 de Janeiro de 2015, passa a ser a seguinte:

ANEXO V
ESCALA DE SALÁRIO/VENCIMENTO DE SERVIDORES DE CARGO/EMPREGO
COLOCADO EM EXTINÇÃO OU TRANSFORMADO POR ESTA LEI (ES/V - CEE)

CATEGORIA FORMAÇÃO JORNADA FAIXA A B C D E F G H I J

ENSINO 
MÉDIO

JPG               
(20 HORAS)

1 984,30 1.003,99 1.024,07 1.044,55 1.065,44 1.086,75 1.108,48 1.130,65 1.153,26 1.176,33

Prof. Ed. Básica I - 
Subst.

GRADUAÇÃO
JPG               

(20 HORAS)
2 1.033,52 1.054,19 1.075,27 1.096,78 1.118,72 1.141,09 1.163,91 1.187,19 1.210,93 1.235,15

PEB I - 
Substituto

PÓS-
GRADUAÇÃO

JPG               
(20 HORAS)

3 1.085,17 1.106,87 1.129,01 1.151,59 1.174,62 1.198,12 1.222,08 1.246,52 1.271,45 1.296,88

MESTRADO
JPG               

(20 HORAS)
4 1.193,69 1.217,56 1.241,92 1.266,75 1.292,09 1.317,93 1.344,29 1.371,17 1.398,60 1.426,57

DOUTORADO
JPG               

(20 HORAS)
5 1.313,05 1.339,31 1.366,10 1.393,42 1.421,29 1.449,71 1.478,71 1.508,28 1.538,45 1.569,22

CATEGORIA FORMAÇÃO JORNADA FAIXA A B C D E F G H I J

Prof. Ed. Básica II 
- Subst.

GRADUAÇÃO
JPG               

(20 HORAS)
1 1.033,52 1.054,19 1.075,27 1.096,78 1.118,72 1.141,09 1.163,91 1.187,19 1.210,93 1.235,15

PEB II - 
Substituto

PÓS-
GRADUAÇÃO

JPG               
(20 HORAS)

2 1.085,17 1.106,87 1.129,01 1.151,59 1.174,62 1.198,12 1.222,08 1.246,52 1.271,45 1.296,88

MESTRADO
JPG               

(20 HORAS)
3 1.218,47 1.242,84 1.267,70 1.293,05 1.318,91 1.345,29 1.372,20 1.399,64 1.427,63 1.456,18

DOUTORADO
JPG               

(20 HORAS)
4 1.313,05 1.339,31 1.366,10 1.393,42 1.421,29 1.449,71 1.478,71 1.508,28 1.538,45 1.569,22

CATEGORIA FORMAÇÃO JORNADA FAIXA A B C D E F G H I J

GRADUAÇÃO
JCSP               

(40 HORAS)
1 1.948,34 1.987,31 2.027,05 2.067,59 2.108,95 2.151,12 2.194,15 2.238,03 2.282,79 2.328,45

CHEFE DE 
DEPARTAMENTO 

PÓS-
GRADUAÇÃO

JCSP               
(40 HORAS)

2 2.045,77 2.086,69 2.128,42 2.170,99 2.214,41 2.258,70 2.303,87 2.349,95 2.396,95 2.444,88

MESTRADO
JCSP               

(40 HORAS)
3 2.250,33 2.295,34 2.341,24 2.388,07 2.435,83 2.484,55 2.534,24 2.584,92 2.636,62 2.689,35

DOUTORADO
JCSP               

(40 HORAS)
4 2.475,38 2.524,89 2.575,39 2.626,89 2.679,43 2.733,02 2.787,68 2.843,43 2.900,30 2.958,31

CATEGORIA FORMAÇÃO JORNADA FAIXA A B C D E F G H I J

GRADUAÇÃO
JCSP               

(40 HORAS)
1 1.999,32 2.039,31 2.080,09 2.121,69 2.164,13 2.207,41 2.251,56 2.296,59 2.342,52 2.389,37

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO

PÓS-
GRADUAÇÃO

JCSP               
(40 HORAS)

2 2.099,29 2.141,28 2.184,10 2.227,78 2.272,34 2.317,79 2.364,14 2.411,42 2.459,65 2.508,85

MESTRADO
JCSP               

(40 HORAS)
3 2.309,22 2.355,40 2.402,51 2.450,56 2.499,57 2.549,57 2.600,56 2.652,57 2.705,62 2.759,73

DOUTORADO
JCSP               

(40 HORAS)
4 2.540,13 2.590,93 2.642,75 2.695,61 2.749,52 2.804,51 2.860,60 2.917,81 2.976,17 3.035,69

Art. 3º. A presente Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 27 de Janeiro de 2015.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. M., em 02 de fevereiro de 2015.

PEDRO WAGNER RAMOS
Secretário de Administração

Secretaria de Recursos Humanos e 
Relações do Trabalho

OFÍCIO Nº 32
Ibitinga, 22 de janeiro de 2015

Tendo sido Vossa Senhoria aprovado (a) e classificado 
(a) em 18º lugar no Concurso Público nº 001/2013 
para AUXILIAR DE CRECHE, realizado em 09/06/2013, 
vimos pelo presente convocar-lhe a comparecer a esta 

Prefeitura, junto a SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
E RELAÇÕES DE TRABALHO, munido (a) de todos os seus 
documentos pessoais, num prazo máximo de 48 horas 
(dias úteis), a contar da data de recebimento, para tratar 
de assunto de seu interesse.

Esclarecemos que o não comparecimento no 

prazo acima estipulado será visto como desistência ou 
desinteresse por parte de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

BELMIRO SGARBI NETO
Secretário de Recursos Humanos e Relações de Trabalho

ILMO (A) SR (A)
GABRIELA HELENA DE ALMEIDA

OFÍCIO Nº 33
Ibitinga, 22 de janeiro de 2015

Tendo sido Vossa Senhoria aprovado (a) e 
classificado (a) em 13º lugar no Concurso Público nº 
001/2012 para AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, 
realizado em 01/04/2012, vimos pelo presente convocar-
lhe a comparecer a esta Prefeitura, junto a SECRETARIA 
DE RECURSOS HUMANOS E RELAÇÕES DE TRABALHO, 
munido (a) de todos os seus documentos pessoais, num 
prazo máximo de 48 horas (dias úteis), a contar da data 
de recebimento, para tratar de assunto de seu interesse.

Caso Vossa Senhoria opte por não aceitar as 
condições apresentadas, deverá assinar o termo de 
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SEÇÃO III
Autarquias

Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS

Comunicado

 O Conselho Municipal de Saúde do município de Ibitinga, por seu Presidente abaixo assinado comunica 
que será realizada reunião extraordinária deste Conselho, no dia 04 de Fevereiro de 2015 às 9:00horas, na 
Sala de Reuniões do Centro de Saúde, sito à Av. Dom Pedro II, 599 - Centro - Ibitinga/SP.

Assunto : Aprovação do Convênio de Subvenção entre a Prefeitura Municipal de Ibitinga e a Santa Casa 
de Caridade e Maternidade de Ibitinga.

 
 Ibitinga, 02 de fevereiro de 2015.

Giancarlo Alves
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

desistência para que possamos convocar o próximo 
candidato.

Esclarecemos que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado será visto como desistência 
ou desinteresse por parte de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

BELMIRO SGARBI NETO
Secretário de Recursos Humanos e Relações de 

Trabalho

ILMO (A) SR (A)
SUELI DO CARMO DOS SANTOS

OFÍCIO Nº 34
Ibitinga, 22 de janeiro de 2015

Tendo sido Vossa Senhoria aprovado (a) e 
classificado (a) em 123º lugar no Concurso Público nº 
001/2011 para SERVENTE, realizado em 22/01/2012, 
vimos pelo presente convocar-lhe a comparecer a 
esta Prefeitura, junto a SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS E RELAÇÕES DE TRABALHO, munido (a) 
de todos os seus documentos pessoais, num prazo 
máximo de 48 horas (dias úteis), a contar da data de 
recebimento, para tratar de assunto de seu interesse.

Caso Vossa Senhoria opte por não aceitar as 
condições apresentadas, deverá assinar o termo de 
desistência para que possamos convocar o próximo 
candidato.

Esclarecemos que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado será visto como desistência 
ou desinteresse por parte de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

BELMIRO SGARBI NETO
Secretário de Recursos Humanos e Relações de 

Trabalho
    
ILMO (A) SR (A)
IZILDINHA DE MACEDO

OFÍCIO Nº 35
Ibitinga, 22 de janeiro de 2015

Tendo sido Vossa Senhoria aprovado (a) e 
classificado (a) em 19º lugar no Concurso Público 
nº 001/2013 para AUXILIAR DE CRECHE, realizado 
em 09/06/2013, vimos pelo presente convocar-lhe a 
comparecer a esta Prefeitura, junto a SECRETARIA DE 
RECURSOS HUMANOS E RELAÇÕES DE TRABALHO, 
munido (a) de todos os seus documentos pessoais, 
num prazo máximo de 48 horas (dias úteis), a contar 
da data de recebimento, para tratar de assunto de 
seu interesse.

Esclarecemos que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado será visto como desistência 
ou desinteresse por parte de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

BELMIRO SGARBI NETO
Secretário de Recursos Humanos e Relações de 

Trabalho

ILMO (A) SR (A)
NATALINA CECÍLIA DE OLIVEIRA COELHO

OFÍCIO Nº 36
Ibitinga, 22 de janeiro de 2015

Tendo sido Vossa Senhoria aprovado (a) e 
classificado (a) em 20º lugar no Concurso Público 
nº 001/2013 para AUXILIAR DE CRECHE, realizado 
em 09/06/2013, vimos pelo presente convocar-lhe a 
comparecer a esta Prefeitura, junto a SECRETARIA 
DE RECURSOS HUMANOS E RELAÇÕES DE 
TRABALHO, munido (a) de todos os seus 
documentos pessoais, num prazo máximo de 48 
horas (dias úteis), a contar da data de recebimento, 
para tratar de assunto de seu interesse.

Esclarecemos que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado será visto como desistência 
ou desinteresse por parte de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

BELMIRO SGARBI NETO
Secretário de Recursos Humanos e Relações de 

Trabalho

ILMO (A) SR (A)
MARIA LUIZA DOS SANTOS RAMOS

OFÍCIO Nº 37
Ibitinga, 22 de janeiro de 2015

Tendo sido Vossa Senhoria aprovado (a) e 
classificado (a) em 21º lugar no Concurso Público 
nº 001/2013 para AUXILIAR DE CRECHE, realizado 
em 09/06/2013, vimos pelo presente convocar-lhe a 
comparecer a esta Prefeitura, junto a SECRETARIA 
DE RECURSOS HUMANOS E RELAÇÕES DE 
TRABALHO, munido (a) de todos os seus 
documentos pessoais, num prazo máximo de 48 
horas (dias úteis), a contar da data de recebimento, 
para tratar de assunto de seu interesse.

Esclarecemos que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado será visto como desistência 
ou desinteresse por parte de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

BELMIRO SGARBI NETO
Secretário de Recursos Humanos e Relações de 

Trabalho

ILMO (A) SR (A)
ROSIMEIRE SAMPAIO DOMINGUES

OFÍCIO Nº 38
Ibitinga, 22 de janeiro de 2015

Tendo sido Vossa Senhoria aprovado (a) e 
classificado (a) em 12º lugar no Concurso Público 
nº 001/2013 para BERÇARISTA, realizado em 
09/06/2013, vimos pelo presente convocar-lhe a 
comparecer a esta Prefeitura, junto a SECRETARIA DE 
RECURSOS HUMANOS E RELAÇÕES DE TRABALHO, 
munido (a) de todos os seus documentos pessoais, 
num prazo máximo de 48 horas (dias úteis), a contar 
da data de recebimento, para tratar de assunto de 
seu interesse.

Esclarecemos que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado será visto como desistência 
ou desinteresse por parte de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

BELMIRO SGARBI NETO
Secretário de Recursos Humanos e Relações de 

Trabalho

ILMO (A) SR (A)
NADJA CAROLINE SOUSA DE ALMEIDA

OFÍCIO Nº 39
Ibitinga, 22 de janeiro de 2015

Tendo sido Vossa Senhoria aprovado (a) e 
classificado (a) em 13º lugar no Concurso Público 
nº 001/2013 para BERÇARISTA, realizado em 
09/06/2013, vimos pelo presente convocar-lhe a 
comparecer a esta Prefeitura, junto a SECRETARIA DE 
RECURSOS HUMANOS E RELAÇÕES DE TRABALHO, 
munido (a) de todos os seus documentos pessoais, 
num prazo máximo de 48 horas (dias úteis), a contar 
da data de recebimento, para tratar de assunto de 
seu interesse.

Esclarecemos que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado será visto como desistência 
ou desinteresse por parte de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

BELMIRO SGARBI NETO
Secretário de Recursos Humanos e Relações de 

Trabalho

ILMO (A) SR (A)
MARIA ISABEL DE ANDRADE SILVA

OFÍCIO Nº 40
Ibitinga, 22 de janeiro de 2015

Tendo sido Vossa Senhoria aprovado (a) e 
classificado (a) em 1º lugar no Concurso Público 
nº 002/2014 para MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, homologado dia 15/01/2015, vimos pelo 
presente convocar-lhe a comparecer a esta Prefeitura, 
junto a SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E 
RELAÇÕES DE TRABALHO, munido (a) de todos os 
seus documentos pessoais, num prazo máximo de 48 
horas (dias úteis), a contar da data de recebimento, 
para tratar de assunto de seu interesse.

Caso Vossa Senhoria opte por não aceitar as 
condições apresentadas, deverá assinar o termo de 
desistência para que possamos convocar o próximo 

candidato.

Esclarecemos que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado será visto como desistência 
ou desinteresse por parte de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

BELMIRO SGARBI NETO
Secretário de Recursos Humanos e Relações de 

Trabalho
    
ILMO (A) SR (A)
LUCAS MARQUES DE TRAQUE

OFÍCIO Nº 41
Ibitinga, 22 de janeiro de 2015

Tendo sido Vossa Senhoria aprovado (a) e 
classificado (a) em 2º lugar no Concurso Público 
nº 002/2014 para MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, homologado dia 15/01/2015, vimos 
pelo presente convocar-lhe a comparecer a esta 
Prefeitura, junto a SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS E RELAÇÕES DE TRABALHO, munido 
(a) de todos os seus documentos pessoais, num 
prazo máximo de 48 horas (dias úteis), a contar 
da data de recebimento, para tratar de assunto de 
seu interesse.

Caso Vossa Senhoria opte por não aceitar as 
condições apresentadas, deverá assinar o termo de 
desistência para que possamos convocar o próximo 
candidato.

Esclarecemos que o não comparecimento no 
prazo acima estipulado será visto como desistência 
ou desinteresse por parte de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

BELMIRO SGARBI NETO
Secretário de Recursos Humanos e Relações de 

Trabalho
    

ILMO (A) SR (A)
CLÁUDIA RODRIGUES DE GODOY


